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DESPACHO

Em atendimento aos Documentos de Oficial de Demanda, o Presidente da Câmara, no uso de suas
atribuições, determina à Equipe de Planejâmento da Contratação a adoção dos seBuintes Atos:

1. Considerando tratar-se de processo de lnexigibilidade de Licitação, nos termos da legislação,
fica facultado a elaboração de Estudo Técnico Preliminar;

2. Realização da estimativa da despesa, conforme determina o inciso ll, do Art. 72, dâ Lei

Federal ne 74.133 / 2O2l;
3. Elaboração do Mapa de Riscos, nos termos do que dispôe o Art. 18, X, da Lei Federal ne

1.4.133/2O2r;
4. Verificação de adequação orçamentária, nos termos do que dispõe o inciso lV, do Art. 72, da

Lei Federal ne L4.t33/2021.
5. Elaboração do Termo de Referência, nos termos do inciso XXlll, do Art. 6e da Lei Federal ne

14.L33 /2021;
6. Elaboração da Minuta de Contrato.

Após cumprimento integral do presente Despacho, retorne os autos para análise e decisão.

Atenciosamente,

Balsas/MA, 21 de janeiro de 2025

Paulo Ed uardo Coelho Júnior

Presidentê da Câmara Municipal de Balsas
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